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Prefeitura  Municipal  de  Ubá
ESTADO   DE   MINAS   GERAIS

MENSAGEM   03/98,   DE   23.01.98
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Exm.°    Sr.

Presldente  da  Câmara Mun|c|pai  de ubá   %riz4CÁ`#£'^ Z";" #ÍZL =
VEREADOR   GERALDO   BICALHO   CALÇADO

rNrF;sHA                                                    -                            6ÁpqlÁ      Bc;ÃÀ.
Vk-m ó2Áy

icaiho `Cdçadoeiõãdói
Senhor  Presidente,

Com   a   expressão   de   nossos   cumprimentos,    encaminhamos   a
V.Ex.a,    para    tramitação    e    votação    da    Câmara   Municipal    de
Ubá,   o   Projeto   de  Lei   anexo,   que   ``autoríza   o  Poc!er  Executívo
a  associar  o  Município  de  Ubá  ao  Consórcio  lntermunicipal  da
Zona   da   Mata,    Campos   das   Vertentes    e    Sul    de   Minas,    e    dá
outras  providências''.

0   referido   Consórcio,    com   sede   em   Juiz    de    Fora,     foi
constituído    com   o   objetivo   de    representar   o    conjunto    dos
Municípios   que   o   integram  ou  venham  a   integrar,    em  matérias
de   interesse   comum,    perante   quaisquer   outras   entidades   de
direito    público    e    privado,     nacionais     e     internacionais,
promovendo   ações   conjuntas   que  visem:

•   o   redimensionamento   do   poder   público   municipal   para
garantir   a   fixação   e   execução   de  políticas   públicas
que  possam  atender  às  demandas  das   comunidades,.

•   a   delegação,    a   descentralização   e   a   desconcentração
dos    serviços   públicos,    como   estratégia   de   melhoria
dos   serviços,.

•   as   parcerias   com   setores   públicos   e   privados,   para
soluções  da  prestação  de  serviços;

•   a  melhoria   da   qualidade   e  produtividade   dos   serviços
públicos   municipais,    a   partir   do   aprimoramento   dos
recursos  humanos,.

•   a   universalização   e   democratização   das   informações   e
decisões  públicas,   estimulando  a  população  no  próprio
processo       decisório       e       no       controle       da       ação
governamental ;

•   a   incorporação   de    novas    tecnologias    de    trabalho    e
processo,.   e

•   a  dignificação  do  agente  público.
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Além     dessas,      tem     o     Consórcio     outras      finalidades
voltadas      ao      aprimoramento      do      serviço      público      e      ao
desenvolvimento        da        comunidade        regional ,         claramente
especificadas   em   seus   Estatutos,    que   estamos   anexando,    por
fotocópia .

Importante   salientar   a   importância  da  união   das   forças
políticas   regionais,    visando   a   uma   atenção   cada   vez   maior
por   parte   dos    governos   estadual   e    federal   para   com   nossa
região.    São   muitos   os    interesses    comuns   aos   Municípios    da
Zona   da  Mata,   Campos   as   Vertentes   e   Sul   de  Minas.   Se   unidos
esses   Municípios   terão   mais   forças,    não   há   porque   seguirem
lutando  isoladamente  por  benefícios  para  seus  cidadãos.

A  contribuição  anual   de   cada  consorciado  está   f ixada  em
R$3.000,00      (três     mil     reais),      devendo     ser     paga     em     doze
parcelas   mensais    de    apenas    R$250,00     (duzentos    e    cinqüenta
reais)  .

Por   entendermos   que   os   objetivos   do   referido   Consórcio
estão   em  harmonia   com  os   interesses   de   nossa  Administração,
decidimos   solicitar   a   aquiescência   do   Legislativo   quanto   a
adesão   do  Município  de  Ubá   àquela  associação.

Eis,   pois,    a  matéria   que   submetemos   à   consideração   dos
Senhores     Vereadores,      invocando,     para     sua     tramitação,      a
urgência  de  que   trata  o  art.   83   da  Lei  Orgânica  Ubaense.

Atenciosamente,

FEITO   DE   UBÁ

Ubá,MG,    23   de   janeiro   de   1998.
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PROJETO   DE   LEi   N.° c3/1Á; DE   23.01.98
(Ref. :   Mensagem  03/98,   de  23.01.98)

Autoriza  o   Poder  Executivo  a  associar     o
Município  de  Ubá  ao  Consórcio   lntermuni-
cipal   da   Zona  da  Mata,   Campos     das     Ver-
tentes  e  Sul  de  Minas,   e  dá  outras    pro-
vidências .

Art.   1°.   Fica  o   Poder  Executivo   autorizado   a   associar  o
Município    de    Ubá    ao    Consórcio    lntermunicipal    da    Zona    da
Mata,    Campos   das   Vertentes   e   Sul   de   Minas,    sociedade   civil
sem  fins   lucrativos,   com  a   finalidade  de:

I  -planejar,   adotar  e  executar,   sempre  que  cabíveis   em
cooperação   técnica   e   financeira   com   os   convênios   da   União,
do  Estado   e   de   lnstituições   lnternacionais,   projetos,   obras
e    outras    ações    destinadas     a    promover    o    desenvolvimento
econômico  e   social   e  da  qualidade  de  vida  da  população;

11   -promover   ações   conjuntas  visando:

a)   ao   redimensionamento  do  poder  público  municipal  para
garantir   a   fixação   e   execução   de   políticas   públicas
que  possam  atender  as   demandas   das   comunidades;

b)   a   delegação,    a   descentralização   e   a   desconcentração
dos    serviços   públicos,    como    estratégia   de   melhoria
dos   serviços;

c)   as   parcerias   com   setores   públicos   e   privados,    para
soluções   da  prestação  de   serviços;

d)   a  melhoria  da  qualidade  e  produtividade  dos   serviços
públicos   municipais,    a   partir   do    aprimoramento    dos
recursos  humanos;

e)   a  universalização   e  democratização  das   informações   e
decisões  públicas,   estimulando  a  população  no  próprio
processo       decisório       e       no       controle       da        ação
governamental,.

f )   a   incorporação   de   novas   tecnologias   de   trabalho   e
processo;   e

g)   a  dignificação  do  agente  público.
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111    -    representar    o    conjunto    dos    Municípios    que    o
integram,   em  matérias   de   interesse   comum,   perante   quaisquer
outras   entidades   de   direito   público   e   privado,   nacionais   e
internacionais .

Art.      2°.      O     Município      somente     poderá      integrar      a
sociedade   civil   que   contenha,    no   seu   Estatuto,    um   Conselho
de  Municípios   de  cuja  composição  participe  obrigatoriamente.

Art.   3°.   O  Estatuto  da  Entidade  deverá  prever   sua  auto-
sustentação     financeira,     bem    como    a    devolução,     na    exata
proporção      dos      recursos      aportados      pelo      Poder      Público
Municipal,      em  caso  de  dissolução  do  Consórcio.

Art.   4°.   Fica   o   Poder   Executivo   autorizado   a   despender
R$3.000,00      (três     mil     reais),      anualmente,      como     cota     de
contribuição    para    funcionamento    do    Consórcio,     devendo    a
mesma   ser  paga   em  duodécimos.

Parágrafo  Único.   Além  da  cota  de  contribuição,   poderá  o
Município   contribuir   com   cota   de   participação   em   função   de
projetos   específicos.

Art.    6°.    Fica   o   Poder   Executivo,    ainda,    autorizado    a
abrir   Crédito   Especial   ao   Orçamento   vigente,    no   limite   de
R$3.000,00    (três   mil   reais),    utilizando-se   dos   recursos   de
que    trata    o    art.    43,    §    1°.,     incisos    1,     11    e    111,    da    Lei
Federal     4.320,     de     17    de    março    de    1964,     para    acorrer    à
despesa  com  o  pagamento  da  cota  de  contribuição  de   que  trata
o  artigo  anterior.

Parágrafo   Único.    0   Município   incluirá,    nos   Orçamentos
dos  próximos   exercícios   financeiros,   dotação  específica  para
atender  ao  disposto  nesta  Lei.

Art.7°.   Revogam-se  as   disposições   em  contrário.

Art.     8°.     Esta    Lei    entra    em    vigor    na    data    de     sua
publicação .

Ubá,MG,    23   de   janeiro   de   1998.
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1||.                 -r®ri". ü cofp¢lho de MtLhidpia€. a® Cofi=cmo Fiecal dB Coflhio lodEB u inrormçdt=
qx; 111¢ SÊjath soliçítdf ;
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V_ - cl*mf o txhnço . ® rel.iótio dü atividadE! antni5. i Scn:m 5Übmid= ao Comclho dt
Municlp'";

u

u

Vi.                   l eiabrar o= ba]aLnceLf= Fm ciéncil dD Con=e]ho dE Münj¢lri";

st„p"n.Eh+E:â~T#=Êüm+rc#L.#rd#:m:#:r¥codmd=pCoNSÓRCLCLFdVIL

j-ideL#iüriaaiFdT:##ojH*#aflti%€#a#crg,Müriciqüün-jgdmoüm
mm

LX-ft,nüca=Tüi=nnJ===üÉ=,==#T=idéÊé=&=:E='hodEMurifpl""ümqmm,t„T

x.dMuricli%loq=gEg=dcí:=iFm=d,#g]=E:e:=FPTáo=TPEbco-lho

X].                 -auLctitiüT liv" d aLas e dE nfJdTti prótrid di) CONsdRCIO,

Xll.                -p"id[ocíü a elatx}"ç4o da*Ln db3 muniões dos  cohstlhff d[ Mudjttpit#. Fi5cal [
CmwliYo;

X[[].                -¢fmminhu, mÊhsalm€nt€` às cÂmarü M]micipais db mufLicldo= cbt"ciadkS. cópias db5
dqciimcniti i¢f¢ridos [toç imigo6 V] c XII. dEst£ artigo;

Xiv.               -tmdminh4r, |nmlmcnQ. às cámJ" MuhjciFmis dEE município] tx}n=txriadm. n® éf" d£
sLB .labonçÂo` cbpia dDs docum¢ntos itrEridbs no ltrisD  [V dÊstc aTtiü.

AitiEp  Zl   -  ^ri  5ervidom  muricitnis  golicitadog  9¢ri  üticEdjdo  afastjLntEnLo  sb  vcmimchtaE.  scm
püjub® db§ vat`tflÊÊn= Êmis dE mi qru c ¢z[iu!go:

Pa['ígaTo único - No c=go d[ Tcm`inmçao oí€recid pk) Cortsttci® ser fhe" qüc aqwla p¢rccbjth
pelo stHidoT, Pri . Ftereitm á qpl cle fETieiic¢ complcmnú-h .té o `+Lm 1 q* rü jüs t=lo-cuo"npd'

CAÉÍTttLO rv

D0 f]ÀTRJMÓpno E POS RECURSOS F"Ar`lcEmcH

Aitigo Z2 - 0 F"rimõiúo do CÜNSÓRcto 5¢rá con=LiLDfdp:

i            -Pciaç bens quc yi€t a adqLLiri]. qLLaiqlxl tJiu]O;

ü        -Ex;los b¢n= q]c lh€ rof" doado! poT cftudldES Fúbli" " fxLitid&i5;

^JiiE® 23 - Constitpm reciimE rimiicx=ir" db CONstRCIO:

J          -  I  cm  db  ü"ri"ção  an`ial  dog  Müdíc(pin  intçgrm(eL  apTwatEi  pelo  Cof]Bclho  t±
Müfúdpjd:
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[V        -o= Sa]dp do ¢][c"k}io:

V        -ü doiçdes ¢ I.Eàdü;

V]        -o prodmoda 4Iici`içaodE scu tx=n].,

V]I      -o fxodplo dc oFeTa¢dcsdc"i(o.,

Utl    -a= t€ndb twentuii, l"lq=ivc gücstiltnmcs tk: dEpb3iio Ê tk.pllcaçao d[ qtitpl£.

Êoá::#Mft=£T;d#,E¥Tg#T:joi=-:ii;:ÊiE+á=i:üÚ:ÉnE.:nn#m8%í
ütim dia d¢ " mE!.

§ 2® - i"m d " de cmiTimçlo. st nxadB " dc paTdciFBç3o " fiinçb de püjetos
#L¥£ftFü¥m#¥:=::EdEflE''%8#P#ImppÊ:T¥##L±mi#="£
proportiomlidade ba§c]dBs " rttmlç&o dbs tEmflciti associado6 . cad] prqp,

CUÍTULO V

PO USO DOS BENS E SERWÇ`CXS

ALrti£oM-t€T3oa©nüffldogbc"S€SÊfviç"doCONSóR"todbaqulGcongomladbquc.€nlum
"trit"ldo fnn a m aquifiçp`  s£hdb qLie o aee§" dpq]eles qt]Ê n&o ünt`am conirit"(do dar-sc.á nas
condiçBP a ç€n" dclihrsdg} F£10S qE mnLTihlnm.

Àni€0 25 -Tam o iiso dB§ t=n§ coimo o dbs gtzviçoÊ #rao rcgLilatttcrttado§ cm ¢adn "so` plo§ mFx#Il`'«
üririm.

#EÉ6riRíiEitiitiü£iEL-#üÉi#nú#:n¢icá;pa:sL#=nã=##3dm¥n¥kdÉ=i#
cmuft`, dE dmido com a T€g`i)amentaqo qp ror gv¢nçada üm tE usiiários,

cJüf T- V]
DÀ RETIFLJDAL EXCLUSÀO E I][ssmuçÁO

#níE#C#fi=i+à#ntrs=£ãr==ttEiEE:g"¥="##iq=T=
q:mos d= poiçmmiçp d¢ Cuslo= ddg plan" . Pmgraims u pro|etos de que paTiiclp o rstirantt:.

g:EZ#i-Í:#r::u#§#n#à=:::.¥V::à+:°ri"LP3:%q#ffigt`o¥=nFidm#d|"±Fx"ar=
crclwopÊamentodEdhiascDta=dEcoiitritxdcb,5€mpT€jiilzodrt"iisabi|izBÇÂof]orFETú=€dm.

^]iigo  Z9  - 0  CONSÓRCIO  5oTn€ntc  acfá  c.|tinto,  fx]r  dEii=ao dD  Conscll`o dE  Mtinicfpi"  cm  rctinib
c.`tra®td|p¢n?` csFx=ialmcnic mwo[ab rE)ra e=tc rim e plo voio de. no mlnimo. 2/J {üS tcqos} dc mi=
m€nm.

##,FvmwTw£=:bnd±°'i=E::Sfi:,mTT`"*mNSóftc]O~ncd®mptrimônbdü

EgàrdLoqpú"úníqri:c#*#=L=.m:EEg#j,ÍF£a=t#dorm&ffljm#ojL¥;::=nthg::#Ê
FElti PuüdpE3.

mm ] 1  -^bliom-9c as h"4e®cS df} .rLi£o amefior ao€ Casos de EtN€rmm¢nlo de dmrmitiaú .ti`.idade.
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Arli=o ]2  - t± consor[iado5 qNE #  ft:tíni€m csf»nLanüntent[  c tB cxclufdo5 fb qtiadto soci.il.  5omcnic
par":lpdo  d  rcvcrsÃo  doG tm! c  «€`mos  di  gociedadc  quando  tk}  Sua  ¢xljnç4o  oÜ  crLccrramci`Lo  da
aü+idadc de qu¢ pafiicÉFmm c ms condiçd¢s pmristas fu}s aTtigos 27 a 30 do prt5cfit€ ESTÀ-nJTO.

Parágraro  único  -  QLalqppr  tpfmrtiado  pode  assumir  o5  diT€itoe  dàqüele  que  saiu.   nicdiat`ie
rcssarclmcft(® dos lt`vdnüi`los q]ie "¢ riz  na stx:I¢dad¢.

cJüÍ"Lo V[I
DAS D] SPOSIÇÔES GERÀ[S E IRANS[TÓRIJü

^rüoo ]] - Nac obras, #rvlço* ümpfas, ali¢tiaç3¢s, tonc¢ssôc= c ]ocaçôes o CONSóFLCIO  ob*r`'ará , m
qv[ coubcT. |g dsFpaiçõcs d- lçgislaçdo ftdgnl rEftreftú ài liciLaçõ€=.

#Lü"?i-Ei#Í`=u!##Ê:E¥rã:####Mr:=F=C:nTCEt:dog#NhrigF[óTíod4
Artigo 35  -  Ressalvada€ af  cxaeçõeE .xpTeÊsam.nt. prfti¢la¢  rio  pf`eseAb  ESTAllno,  todm  dLS dk]i"ig
f±I itx=raçses scr3o tomadas plo `mto db imiori. absolütn,

^iilü  36  -  H&vcndo  flttstnso fltre  =iis  memboos`  a=  ckiçôes  c  demai!  delit"çôe)  dbs  Co"s€lht*
podeRo #r ¢r€üvada4 amv€s de act4mac30.

AAi£o ]7  -ti votos dc cada mmbro do Cofisclho df: Münicípio= #Tao !iitgtilares,

^riiü 38 -A cota d¢ conmbijçb dos consorciados #Tá fi,`tada anualmcniE i)Elo  Conscllio dc Muiicipio§.

Àrtip )9 - À Dirctoria do Comtho Fisca] s¢T* ¢IciLa ião logo tenham 5ido índíçados 5cÜs mcnibros pcla=
"peftjv" CárrLaraô,

AiiiE®  40  -  ti  muJijclpio3  a)ttsorcjadbs  r[=pofidem  solidariamcne  Fx=las  ot)rigações  as=umid4s  pe]a
cl,li"_

Fmmro único - Cb mcfntms db CONsdRcfo r[ão  ]iEspoTidetg pÊS=aalmentc f=la= ÜbriG?qôffi
contrilds com a clendi € em  nomc da chtidadÊ`  rrns  assummo as Tc!ponsabilid:ades pclos atos
pmLiedD5 dc fl}rma coqmm  1 lcl ou ü disposiçõcs coniidas n® pr€g¢8t€ ESTATTJTO.

^rtiü 4 [ - D t""fclatbs = otriEam Q inclüiT r`os Tcspctivos otçam"os m Tt"T" neccssários pam
8&Ll!razcr ü obiipçecs €siahlecidiis Fx=Io Constlho dE Mtmiclpiti.

PmÉíaJb úni® - Cb mitprciados comFümetcm-s€ a pro`ideftFiar a at=rt"3 dg créüio adicioml
e=PErini, PdLr* Q6 €r€iiü Pltvisto9 no -tnp`]r dcstc anigp.

R#J="„db-Tgd=o#k£RY=i:Erb=d=b=ri=:Érstami=opci=N"àiné=-#:Tanopc:£ft#]=dc
julüt*l


